
 
 

 

   

 

 

Deliberação nº 02/2026 – CRESEMS/10ª Região                                   Cascavel, 24 de abril 2026 

A/C Gestores(as) Municipais de Saúde da 10ª Região de Saúde 

 

 

Súmula: Retifica o período de inscrições e as especificações técnicas de redação do Regulamento 

Regional da 21ª Mostra "Brasil, aqui tem SUS", em virtude da atualização do edital nacional e 

republicação do edital estadual pelo COSEMS-PR. 

 

O Conselho Regional de Secretarias Municipais de Saúde da 10ª Região – CRESEMS, no uso de 

suas atribuições regimentais, e 

 

CONSIDERANDO a republicação do Regulamento da Mostra pelo COSEMS-PR, que ampliou o 

prazo para submissão de experiências exitosas; 

CONSIDERANDO a atualização das normas técnicas nacionais que alteraram os limites de 

caracteres para os relatos de experiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a isonomia e a adequada submissão dos trabalhos 

dos municípios que compõem a 10ª Regional de Saúde; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Retificação do Regulamento Regional da 21ª Mostra "Brasil, aqui tem 

SUS", alterando os prazos de inscrição, o período de avaliação da Etapa I e os limites de texto. 

 

Art. 2º - O prazo para inscrições de trabalhos na etapa regional fica prorrogado até o dia 21 de abril 

de 2026, às 23:59. 

 

Art. 3º - A Etapa I (Avaliação Online), prevista no Art. 4º do Regulamento Regional, passará a 

ocorrer no período de 23 de abril a 04 de maio de 2026. 

 

Art. 4º - Os relatos de experiência deverão observar os novos limites de caracteres (contando 

espaços): 

 

 

 



 
 

 

   

 

Apresentação: máximo de 2.000 caracteres; 

 

Objetivos: máximo de 1.500 caracteres; 

 

Metodologia: máximo de 2.500 caracteres; 

 

Resultados: máximo de 2.000 caracteres; 

 

Conclusões: máximo de 1.500 caracteres. 

 

Art. 5º - Fica mantida a data de 12 de maio de 2026 para a realização da Etapa II (Mostra Presencial 

Regional). 

 

Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário da Deliberação nº 01/2026. 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

Jocemar Mendes de Jesus 

Presidente do CRESEMS 10ªRS 

CRESEMS – 10ª Regional de Saúde 
Avenida Brasil, Av. da Fag, 11368, Cascavel - PR, 85806-000 

Fone (45) 3321-5579 Fax (45) 3321-5580 
Fone Apoio Institucional COSEMS (51) 982602148 
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